Ata da 21ª (vigésima primeira) Reunião de Comissões, composta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, e pela da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada aos 16 (desesseis) dias do mês setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 09:30 (nove) horas e (trinta) minutos, na Sala dos vereadores da Câmara Municipal desta cidade. Fezeram-se presente os integrantes das referidas comissões: Bárbara de Medeiros Dantas, José Gilvan Dantas e Maria das Vitórias,  Jemmifran da Silva Dantas, Jardel Dantas da Silva. No início da reunião, a assessora jurídica solicitou que os membros da comissão procedessem, sequencialmente, com a análise dos projetos propostos: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 037/2025 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO,  ALTERA A LEI 1.335, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NO QUE TANGE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 038/2025 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO, DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL A LEI Nº 1.335, DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, PARA O EXERCÍCIO DE 2025. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 040/2025 - DE AUTORIA DA EDIL BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS,  FICA INSTITUÍDO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, O PROGRAMA DE SAÚDE DO HOMEM – PSH NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 041/2025 - DE AUTORIA DA EDIL BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS, DENOMINA O TREVO LOCALIZADO NA COMUNIDADE RAJADA, DIVIDINDO A RN 288 E RN 086 COMO “TREVO DE ZÉ CIRINO” ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 048/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS,  CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE À SENHORA JOANA DARC DE LIMA OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 049/2025 - DE AUTORIA DO EDIL  JOSÉ LÚCIO SILVA,  CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO ‘DONA TATÁ’ À SRA. MARIA GORETE DANTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 050/2025 - DE AUTORIA DO EDIL  MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS,   CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE À SENHORA ANA MARIA DE SOUZA ARAÚJO DANTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 051/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JOSÉ GILVAN DANTAS, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE À SENHORA ALEX ROSINEIDE DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 052/2025 - DE AUTORIA DO EDIL LUCIANO FRANCIMÁRO DANTAS, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CARNAUBENSE AO SENHOR ALAN JHONE DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE RESOLUÇÃO 008/2025 - DE AUTORIA DA MESA DIRETORA,  ACRESCENTA O ART. 8-A À RESOLUÇÃO Nº 008/2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA CÂMARA ITINERANTE DE CARNAÚBA DOS DANTAS, PARA DISPOR SOBRE A UTILIZAÇÃO DE URNAS FÍSICAS, FORMULÁRIOS DIGITAIS E OUTROS INSTRUMENTOS DE CONSULTA PÚBLICA DESTINADOS À COLETA DE REQUERIMENTOS E RECOMENDAÇÕES DOS CIDADÃOS, E SOBRE A REALIZAÇÃO DE REUNIÃO INFORMAL COM TODOS OS VEREADORES PARA ANÁLISE DAS SUGESTÕES APRESENTADAS. Os membros das referidas e competentes Comissões citada fireram suas análises dos projetos mencionados e exposto acima. Ao examinarem o PLO 037/2025, dois questionamentos foram levantados para discussão: primeiro, o vereador Jemmifran da Silva Dantas soliciotou esclarescimento sobre a natureza da alteração de carga horária dos funcionários, conforme expressa no projeto. Tal questionamento se referiu quanto a obrigatoriedade ou não, por parte do funcionário, em aderir ou não à alteração da carga-horária. Mediante análise, a acessora jurídica esclaresceu que a adesão à mudança de carga-horária, por parte do servidor, seria mediante acordo e consentimento, não sendo uma obrigatoriedade. Segundo, a vereadora Bárbara de Medeiros Dantas, questinou sobre a necessidade ou não do envio e análise do impacto financeiro. Diante do exposto, a acesora jurídica Janiarya Lourena Azevedo consultou o acessor contábil Israel Carlos Dantas , para verificar a necessidade ou não de envio do impacto financeiro, por parte do executivo. Feita a averiguação, o acessor elabou e emitiu o parecer contábil com as devidas observações, referentes ao PLO 037/2025 e PLO 038/2025. O referido paracer foi encaminhado ao poder executivo, e, também, anexado aos demais materiais acessórios do projeto original. A aprovação das Comissões, referente aos projetos em análise, depedem das correções redacionais apontadas no paracer contábil.   Quanto aos demais projetos apresentados e analisados, não houve nenhuma observação de carácter corretivo. E, não havendo inconstitucionalidade ou nenhum tipo irregularidades, todos os projetos receberam parecer favorável e unânimes pelas Comissões competentes e seus respectivos membros. Os Presidente devolveram os projetos para serem discutidos e votados com o voto individual dos 09 (nove) vereadores desta Casa Legislativa para aprovação final. Nada mais havendo a tratar, os senhores presidente das comissões competentes encerraram as dicussões juntamente com os respectivos membros. Eu, José Gilvan Dantas, relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, lavrei a presente ata no dia 16 de setembro de 2025 que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.

Composição competente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final –
CCJRD



Bárbara Medeiros Dantas – Presidente



José Gilvan Dantas – Relator



Maria das Vitórias Bezerra Dantas - Secretária


Composição competente da Comissão  de Finanças e Orçamento – CFO 


________________________________________________________________
 Jemmifran da Silva Dantas – Presidente 

________________________________________________________________
Bárbara Medeiros Dantas   – Relator 

_________________________________________________________________
Jardel Dantas da Silva   – Secretário 
